
ESTADO DO PARÁ

RBPOBLICA E'EDERA TI" A DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI MUNICIPAL NQ 1.241/95

DISPOE SOBRE A DOAÇAo DE UM TERRENO PER

TENCENTE AO PATRIMONIO MUNICIPAL, E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

DJALMA VIDAL DE BRITTO FREIRE, Prefeito em Exercício do 'I

Município do Itaituba, Estado do Pará.

"
Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado

Pará, AProva e Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:

do'

ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a DOAR, um terreno per
. - , " 1 h ( ) LUCIAUREA SILVA BAS-tencente ao Patr~mon~o Mun~c~pa ao Sen or a.......................

.m&..~..~..~..J1;..J1;.., localizado à .I\~ .~o.:r:~UA6:~o. .qg:r:I\e.i.X:O..(2.4.g).,. AQ. .1...~5.1..

bairro. . .~~J..~.Y.i..fliiq. . . . ., lote. .0.7.. . ., quadra. .1:.4.7.. . ., medindo .~8...0.0.

metros de frente;..3Q~QQ.metros na lateral direito;..lQ~Qo..metrosna

lateral esquerdo e ..q~~qq...metros de fundos, perfazendo urnaárea'
. 240.00 2 (DUZENTOSE QU..\RENTAMETROSQUADRADOS).x..x.x.total de M ...............................................

..~o.JÇ..~..~..~..~o.~..~Com as seguintes limitações:

Frente com - .. .1fq~ )~~q:r:~~i2q .q~~11I:i.o..(g4;~).", AQ. .3:..~5A. . . . . . . . . . . . . .

Lado Direito - ... .14~i~ Cêlia Santos Silva. ............................................

~

Lado Esquerdo - .. .J!E!z:r!ij11doda. Silva Nunes

Fundos -. Clarindo &i~~id~.sii;~ .. .. . . .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. ...........
;o>

Requerido através do Processo nQ..~~Q5.q.1 94

ARTIGO 2Q - A presente DOAÇAo, será de conformidade com o contido na

Lei Municipal nQ 1.201/94, de 29 de abril de 1.994.

ARTIGO 3Q - Na EscrituraPúblicade DOAÇAO,deveráobrigatoriamente

constar a cláusula de reversão do Imóvel na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA, ESTADO DO PA-

RÁ, em 11 de Maio de 1.995.

~ ~../fl~.'M
DJALMA V . ~n~R[~~~PRElRE

P f
.~Ja ."?adI' !J3rztc ,J-w,rttre e~ o .em~x~rc1c~o1'<'.1, ... an. L&...Cl.CID


